
Âo ILUSTRiSSIMo SENHoR SUPERINTENDENTE DÁ SUPERINTENDÊNCIÁ REGIoNÀI DE
REGUI-AIIZAçÁo À\ÍBIENTÂL Do NoRTE DE MINÂs- SUPRÂM/NM.

Rtj Renro - Uentian.flto ÀrrrbienÍal

Pnceso Àdniri:tmtiw ('1,A') n' 12i49/200t/002/ 20í r.

, i.}u,(!, i ; i; ó,rr

: . .' .. .:', t::'.tr7aliot\

BRÁ'CAN EMPREENDIMENT.S FL.RESTAI,'{3;Já;;;1 Í,.##;.*.."
privado, inscáta no CNPJ/L{F sob o tr" 08.840.956,/0001 03, com sede na Ar,. Dr-Josê Correü
itÍâchâdo ao 1079, sala 10, Rairro Ibitun:na, CEP 394001 832, À.Íunicípio de Nlontcs Claros,
Estado de Minas Gerais ('BEF" ou "RaCoRREM:E"), por seus reptescntantcs legais adânte
n bsctttce (C.[ 4nêxo [í), vern, tespeitosamente à prcscnça de Vossa Seúoria, com Ârlcro no
atigo 41 do Dcceto I istadual 47.383 /2018, apreseotar, tempcstivamerter o presente

RxcuRso ADMrMsrR Tryo coM EFETTo SuspENsrvo

em facc da decisão de arquivamerto profetida pclo llÍno. Sr. Slrperintenrlcntc dcssa
SUPRÁ.\I/NÀÍ (CJ ttnexo p), requereado que o mcsmo scja recebido xos termos do quc
autoriza o paágefo único do atigo 57 da l-er Estadual 14J84/2OM e, cumpridas as

fotmalida<les lcgais, seja remetido à tlnidade Rcgiolal Colegiada Notte dc Minas do Conselho
Estadual dc Politice i\mbicfltâl , COP,INÍ ('URC-NII/COPÀM'), sem ptcjuízo do prcliminat
exercício dc Juízo de Recocsideração da dccisâo, por \rossa Seúoria.

Caso nio scia cxctcido o Juízo dc F-econsidcra$o da decisâo, requcr-se scja

remctido, o presente Rccurso, à análisc c julgametrto dâ d. URC/COPAÍ.

Pcdc Dcferimento

D. fui<le lrota pa Maru Ctaít!, ê,, 28 & ,,aia à, 2018-
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À Ur.ttoaps REcroNâr CoLEGI^DÂ NoRTE DE MINÂS Do CoNsELHo EsrÁDUÁL DE
PoLÍTIcA ÂMBIENTÁI - URC.NM/COPAM.

R rrnú,ír.. BRÂscÂN EMPREENDTMENIoS FLoREsTÂrS LTD . C.BEF,, ou .'IIECoRRENTE,)

RzrrzTo: SUPRÁM/NM
PÁ COPtlÀ.4: 12i49 / 2005 / 002 / 2013 -

Á ot Eniritos C) on:cllteins.

PRELIMTNARMENTF,

I.1. Da Admissibilidade, Competência e Rccotr.sideração

1. De acordo com o aÍtigo 41, do Dccrct() Esraduâl 47.393 ,/2018,*onpae à:Íinirlatlct
Rqionait Cob3iada: - LRrJ - do Copan detidn, c»rr/o ,ihino itutôntio a.lninirtalia, o ftdtfto ftí.tznk a
Pú.,rto dc lic.n,iarrento arrrbiental decidido pcta ,|'EMÁD, adnitila c E'nrilera!ào pelor ftrrerlior

3. Contudo. considerândo o quc dispôe o artigr 41, supramcncionaclo, bem como o
coateúdo do artigo 47, ambos do Decrcto Lsr^àÉuJ 4j.3B3i2O1B, o Recurso deverá ser
submetido, preüminârmentq à análise da cntidade rcsponsável pela decisâo rclariva ao
requerimcoto de üccnciamento ambieotal scja essa a SLjl,R\IÍ/r-NÍ _ que, cntcÍrdendo
cabívcl reconsideatá a sua decisão. Não havendo tccoasidetaqâo da rlecisâ., o Recurso scrá
submctido à aprecàçâo da instânú compctent€ - sej^ cssa â URC, o que se requct desde iá.

1.2. Da Tempcstividade

4. De acordo com o z:mgo 44, do Decrcro Estaduat í7.-j83l20.t 8, o pÍ zo p^Í
intcrposiçâo dc Recurso cm fâce dc dccisão de arquivamento dc proccsso <lc liccaciarneot<r
ambiental é de 30 (trina) dirs, contados dâ data da publicaçâo rla decisão impugfladâ.

DAs RÁzÔEs REcURsAIs

I.

2. I)essâ forma, teado em vista que a dccisào quanto aô ârqúvâmcntô foi ptofcid:r
pelo Supedntcndente da SUPR.{ÀíIN]U, a URC é o órgio colegiarlo competenrc à anál.ise rlo
PÍesentc Recutso.



5. 'ltndo cm vista quc a publica$o do ato de arquivamento se deu oa data de 26 de
abil de 2018 (quinta-fcira) (CJ Árcxo [i), o pazo teve início em 27 de abrit de 2018 (sexa-
fcira), 6ndando-se, por conseguiÀte, no dà 26 de maio de 2018 (sábado), e prorogando-se,
autoÍrâticâhentc, parâ o dia útil subsequente, ou seja, dia 2{3 de rnaio dc 2018 (segun<Ja-feira),
o que ocorae nos tcrmos do atr 59, §1" da I-ci Esaduat 14JU/2N2. Fl,üdeocüda assim a

temPestividade do prcsürte !ecu!so.

II Dos FATos

6. Em 19 de mârço dc 2013, â BEF requercu a essa SIJpRÀM,/NM a revaüdaçao da
Ucença de Operaçào Coretivâ n" 26/2N1 (I-OC,) (.REV,LO 26/2ú?'), reÍerette às
atir.idades de silücultura e produção dc carvão no ehpleendimento deooininâdo Irâzendâ Sâtrta
futa Á, B, C ("Empreendimento ou Fazenda,) por meio do Formulário de Oientâção Básicâ
Integadâ ('FOBI') o" 0185732/2013, apteseÁtendo, tempestivâoente, todos os documeotos
.cccssáÍios à forÍDâlizâ çt o do PA tf 12349 / 2005/002/201 3 (?Á REV-LO,).

7. Na oponuddade, por meio do Relatódo Âmbiental de Descmpenho Âmbiental
('R.\DA') (C.t. Ír. 025 do PA RF.V LO). a BEF âprcsefltou as informaçõcs c documentos
comprobâtódos do cumprimento das condicionantes da LOC,

8. Posreriomente, cm 7 de junho de 2013, a BEF recebeu o Offcio SUPRÁM,/NM
n" 539 /2013 (CJ Ancxo /4,r), pot mcio do qual fotam requeridas iofomaçôes complcmeÍitâres
relÀcionâdâs ao Empreendimento, as quais foem atendidas por meio do protocolo oô
R0442a92/2O13, eb 16 dc ounrbro de 2013 (CJ /r. 23t t x. do pA REV It).

9. Âto coÍrtítruo, em 10 de rbril de 2014, foi realizada reunião cnrc BllF e
SUPRA,M/NNÍ, reJatada em documento própdo denomiflâdo ..Sítrtese deRe!Ii'tà(1, (C_1. Anexo
,'-rn, pot meio do qual foma dGcutidas <.1ucstôes rcfetentes aos dados trazidos por ocasiâo da
resposta ao Oficio SUPRÁM/NM n" 539/2013 e soücirâdas algurrus Írovâs hforrnaçõcs.

10. Paralelamente, em 6 dc maio de 2014, a BEF rcccbeu o Oficio SUpRÂM,iNM n"
320/2014 (CJ Arn [6), por meio do qual a SUPRÀM/N]Í requereu a apÍesentação de no]a§
Iaformaçôes Complcmcnares relacionadas ao Fl,mptemdimento (rcfcrentes à .Anuêocü do
IPFIÂN e Estudos Espeleológicos).

11. Âpós tequcdmentos de ptorrogação de prazo pata rpreseÍrtação de resposta
satisfatóú, hâja yistâ a complexidade das ioforrnâções e estudos rcqucridos, â BEF âpÍesentou
o Protocolo n" 00372814/2015 (Cí Ír. S/ N do PÁ RÉV-|D) etn rcspostâ à Síatese de Rcunüo
e ao Oficio SUPR-A,M /NM n" 320/2014. Em cornplemento às informações prestedâs Írcssâ
oportunidade, a BEF também apresentou, em 27 de abttl de 2017, por neio do protocolo n"
k0124501 /2011 , o t ,eudo de Poteacial Âtqu ec,lí'grco (CÍ. Jk S / N do pA 4EVJO).



12. Em 7 de novcmbro dc 2076loirc lb^da no\^rcuniAo eÍtre BIIF e SUPRÂÀ{/NM,
pârâ âlinhamento quâíro âos estudos coÍrpleúcÍrtales edr atendiitcnto ao Tctmo de Refcràcia
dc Manejo c Iauoa Silvesre, o qual foi rcccbido eo 6 de dezenrbm de 2016 (CJ Jl:. S / N do pA
REV.r,O).

13. Em 11 de janeio dc 2017, a BEF rccebeu novo oficio dessa SI?RÂM/NM (O6cio
SUPR.{M/NM n" 001/2017), lequerendo â compleÍlentâÉo das informaçôes
suprâmencionâdas, cuiâ respostâ foi apresentada peh BEF em 30 de outubro de 2017, por meio
do Protocolo n" R3794430/2017 (CJ /:. .t/ N do pÀ REV-LO).

14. Dünte deste cootexto, forâm exâridâs as pâpeleres de Despâcho Ír" 1 Bl2}lg,de2g
de fevereiro dê 2018, c f 234/2018, dc 23 de abtil de 201Ía (Cj An.xo [2), en 11re 

^SL?R-^.À{i/NM registrou seu eatenümcoto Íro que rangc âo starus de crmprimenro de câda
solicita$o. Em sintcsc, os documentos indicariam que rlas 31 (trinta e urDa) soücitações
distribúdas Íus 4 (quâtro) ocâsiões telatâdâs (OJíeio SUpRAtvl/NM n" jj9/20ij; R,.,tião d,
t1/U/20tt;Oftio SUPva]Í/NM f j20/20t4 c OÍcio S.J\RAM/NM .001/2014,q) 

torze
tüiâm seu cumprimênto classiEcado como insaúfatótio.

15. Por esre azâo, cm 26 de ebril de 2018, o SupetinteÍrdente dcssa SUpR-AM/NM
deterninou o arqúvaamto do pÁ REV-LO, ato cssc que se tomou público por meio da
Pubücapo no f)úrio O6cial de Minas Gcrais, de 26 de abril dc 2018, à Égrrrâ 4 ;o Dúrio do
Exeotix,o (CJ. A*m [)), lros seguitrres teftnos:

'o Regional ÀI€io SUPILÀIII À{inâs,
público
identillcados: I I 3_ da I-icença dc Opc$çâo: *Brascrn Empreendimentos

Ltcla./Fazeadz 1ütx B C Silvicultuta Produçào vegetâl
OlÀos D'rts-/À{c PÂ,/N" I 2319/2!ús/@2/20 l3

CIas 3. Àtotivo Nào

de
iuídicas

16. Potérr1 tal decisâo oâo d*c prosperar rendo em ristâ que o cumpdmento
insatisfatótio alcgado pela SUpRÁM/NM não se vetficou, o que se aânnâ diârte dos fÂtos e
atgummtos a scguir e-xpostos.

17. Prefacialmente, vale notar que confolme se cxtrai da decisão de arquivamento
proferida pef a SUPRAM/NM, consubstanciada no OF/SUPRÁM_NM N. 1234/2O.tB, o ato
admidstrativo dc arqúr,efietrto tedl como funtlamento o seguinte:

III. Do ÂMENTOARQUrv DOINJUSTTFIcÁDo PRoc I)EESSO LIcENCIÂMENTo


